LEI Nº 3017 DE 02 DE ABRIL DE 2013

Cria o cargo de Chefe da Coordenadoria do Programa Estratégia de Saúde da Família na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal e dá outras providências.


Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica criado, na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, o cargo de CHEFE DA COORDENADORIA DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social, Padrão FG 10, coeficiente de remuneração: 2,5.


Art. 2º - As especificações da Função Gratificada - FG, criada pela presente Lei são as que constituem o anexo I que é parte integrante desta Lei.



Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de cada exercício.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2013.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração
ANEXO I

CARGO: CHEFE DA COORDENADORIA D0 PROGRAMA ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAMILIA

PADRÃO: FG – 10

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Coordenar a Equipe do Programa de Estratégia de Saúde da Família no Município de Salvador do Sul.

b) Descrição Analítica: Conhecer a realidade das famílias pela quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas. Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta. Elaborar com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida. Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito. Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento. Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica. Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar. Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma continua e racionalista. Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados. Fomentar a participação popular discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais. Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no Conselho Municipal de Saúde. Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. Identificar pessoas portadoras de hipertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase para alimentar aos respectivos bancos de dados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima de 21 anos;

b) Instrução: Curso Superior completo;

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. Registro no Conselho Regional de Medicina

